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R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA SIN 
1590534210001-28 	 Exe,dicio. 2017  

   

DECRETO N°1174, DE 04 DE AGOSTO DE 2017 - LEI N.258 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$507.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 	 507.000,00 

02 	02 01 GABINETE DO PREFEITO 

19 	04122 0003.2003 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 	 150 000,00 

3.3.90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 F.R 	O 	1 	00 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

2,000,00 
F.R.O 1 00 

26 	04 124.0003 2004 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
3.3.90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS OLIE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

31 	12.361.0005.2010 0000 PROGRAMA DE MANUTENCÃO DO TRANSPORTE ESCOLAI 
3.3 90.39 00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

9.500,00 
F,R: O 1 01 

34 	12.361.0005 2011 0000 CONTRIBUICÃO SOCIAL- SALÁRIO EDUCACÃO 	 21 000.00 
3.3.90.3000 	 Material de Consumo 	 F.R 	O 	1 	15 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
049 000 	 Transferencia Salario Educação 

42 	12.361.0005.2012.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃC 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

43 	12 361 0005.2012 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃC 
3.1903600 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

44 	12.361 0005.2012.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃC 
3.3.90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

7.000,00 
FR. O 1 01 

33 000.00 
FR: O 1 01 

46.000.00 
F. R.: 	O 	1 	01 
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02 	05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

47 	12 361 0005 2018 0000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO -  ENSINO FUNDAMENTAL 	 91 00000 
3390 30.00 	 Material de Consumo 	 E R 	O 1 	00 

1 	 Recursos do Tesouro- Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	06 01 SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

58 	13.8120018 2013 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO À CULTURA ESPORTI 
3.3.90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

66 	18.541.0014.2014 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES AMBIENTAIS E DE PAISAGISMO 
3.3.90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

3.500.00 
F.R. O 1 00 

5.500.00 
FR. O 1 00 

76 	206060014.10040000 INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR 	 4,000,00 
3.390 3000 	 Material de Consumo 	 F. R,: O 	1 	00 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

85 	15452 0011 2015 0000 MANUTENCÃO E INVESTIMENTO DOS SERVIÇOS URBANO 
13.90.36.00 90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

86 	154520011.20150000 MANUTENCÀO E INVESTIMENTO DOS SERVIÇOS URBANO 
3.3 90.39 00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

145 	10.301.0006 2027 0000 GESTÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

2.000,00 
F.ft O 1 00 

2000,00 
FR O 1 00 

5 000,00 
FR. O 1 02 
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02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

161 	10301 0006 2035 0000 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3 1 90 11 00 	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
1 	 Recursos do Tesouro- Exercício Corrente 
015 000 	 Acertar Manualmente 

162 	10 301 0006.2035 0000 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90 13.00 	 Obrigações Patronais 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
015 000 	 Acertar Manualmente,  

02 	15 01 SECRET MUNIC DE ADM, PLANEJ, DESENV ECON. E TURISMO 

205 	04 122 0003 2046 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DOS RECURSOS HUMANOS 
3,1 90 13,00 	 Obrigações Patroriais 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

211 	04.122 0009.2048 0000 GESTÃO DAS ATIV DA SEC ACM PLAN,.DESENV ECON E 
3,21,90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

212 	04 122.0009.2048.0000 GESTÃO DAS ATIV DA SEC ADM PLAN ,DESENV. ECON E 
4.4.90.52.00 	 Equipamentos e Material Permanente 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	16 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

220 	08 244 0004 2038 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ASSIST SOCIAL 
3.3.90.14.00 	 Diárias- Civil 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

5.500,00 
FR O 1 14 

1.100,00 
FR: O 1 14 

40.000,00 
FR' O 1 00 

45000.00 
F.R O 1 00 

17800.00 
FR O 1 00 

1 000,00 
F. R.: 	O 	1 	00 

223 	0&244,0004.2038.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ASSIST. SOCIAL 	 2.000,00 
3.3 90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

	
F.R 	O 	1 	00 

Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

224 	08 244.0004 2038 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE ASSIST. SOCIAL 
	

13.100,00 
3.3 90. 39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

	
F.R: O 	1 	00 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 
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Artigo 2o.- O crédito aberto na ferna do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes da 

Anulação: 

02 02 01 GABINETE DO PREFEITO 

27 	04 1240003.2004 0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO 
4.4 905200 	 Equipamentos e Material Permanente 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

52 	12.365 0005.2017 0000 	ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - PRE- ESCOLA 
32,90 30.00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercido Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

-2.000,00 
FR Grupo 	O 1 00 

-16.500,00 
FR Grupo. 	O 1 01 

02 	06 Di SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E LAZER 

59 	13.812 0015.2013 0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO Á CULTURA ESPORTE E 	-3.500.00 
3.3.90.39 00 	 Outros Serviços de 1 erceiros - Pessoa Jurídica 	 F R Grupo 	O 1 00 

1 	 Recursos do Tesouro- Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	07 01 SECRETARIA MUNIC DE DESNV AGROPECUARIO E MEIO AMBIEN 

70 	18,606.0014 1003 0000 	AQUISICÃO MANUT DE VEIUCLOS EQUIPAM E MÁQUINAS A 	-11.500,00 
3.3.90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 	 F R Grupo 	O 1 00 

1 	 Recursos do Tesouro Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	08 01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRIESTRiJTURA 

90 15452.0011.2016.0000 MANU1ENCÃO. AMPLACÃC) E RECUPERACÃO DO PATRIMÕI -2.000,00 
4.4.90.51.00 Obcas e Instalações F R. Grupo: 	O 1 00 

Recursos lo Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

92 15.452 0011.2019.0000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO -9.800,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R Grupo: 	O 1 80 

Recursos do Tesourc - Exercício Corrente 
502 000 Acertar Manualmente 

02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENV DA EDLIC BASI(:A E DE VAL FUNDEB 

111 
	

12 361.0005,2024 0000 	MANUTENCAO DO FUNDES 40% - FUNDAMENTAL 	 -4400,00 

3.3 90.30 00 	 Materla! de Consumo 
	

FR Grupo: 	O 1 19 
1 	 Recursos cio Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 
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02 	11 

113 

DECRETO N° 1174, DE 04 DE AGOSTO DE 2017 - LEI N.258 

01 	FUNDO DEMANUT DESENV DA EDUC BASICA E DE VAL FUNDEB 

12.361,0005.2024, 0000 	MANUTENCÃO DO FUNDEB 40% - 	FUNDAMENTAL 	 -7.000,00 
3.3 90.39.00 Outros Serviços dei erceiros - Pessoa Jurídica FR Grupo 	O 1 19 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

115 12.361 0005 2024 0000 MANUTENCÃO DO FUNDEB 40% - FUNDAMENTAL -33.000,00 
4.4.90 52.00 Equipamentos e Material Permanente F.R. Grupo: 	O 1 19 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

117 12.365 0005 2022 0000 REMUNERAÇÃO DO FUNDES 60% INFANTIL- CRECHE -45.000,00 
31.90.13.00 Obrigações Patronais F.R Grupo: 	O 1 18 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

120 12.365 0005 2025 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDES 40% INFANTIL - CRECHE -49.242,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil FR Grupo. 	O 1 19 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	12 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

139 	10.301.0006 1008.0000 	CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADI 	-19,000,00 
4.4.90.51.00 	 Obras e Instalações 	 F.R Grupo: 	O 	1 02 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

146 	10301.00062027 0000 	GESTÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.90 39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

149 	10.301 0006 2027 0000 	GESTÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.90.93.00 	 Indenizações e Restituições 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

-5000,00 
F.R. Grupo 	O 1 02 

-6.600,00 
F.R.Grupo O 1 02 

167 	10.301 0006.2036 0000 	GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDEM E AMBIENTAL 	-180,200,00 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 	 F R Grupo 	O 1 14 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

168 	10.511.0006.2027.0000 	GESTÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE 	 -12,358,00 
3.3.90 30.00 	 Material de Consumo 

	
F.R.Grupo. 	O 	1 80 

1 	 Recursos co Tesouro - Exercício Corrente 
503 000 	 Acertar Manualmente.. 

02 	15 01 SECRET MUNIC DEADM. PLANEJ, DESENV ECON. E TURISMO 
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02 	15 01 SECRET MUNIC DE ADM, PLANEJ, DESENV ECON E TURISMO 

	

188 	04.121.0009 1009 0000 	Incentivo a industria e Comercio 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

	

189 	04 121.0009 1009 0000 	Incentivo a industria e Comercio 
3 3 90 30.00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

	

190 	04.121.0009.1009 0000 	Incentivo a Industria e Comercio 
3 3.90.36.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

	

192 	04.121.0009 1009 0000 	Incentivo a Industria e Comercio 
4.4.90.51.00 	 Obras e Instalações 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

	

197 	04.121 0009 1010 0000 	Fomento ao lurismo e Artesanato 
3.3.90.30.00 	 Material de Consumo 
1 	 Recursos ao Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

	

199 	04.121.0009,l010.0000 	Fomento ao Turismo e Artesanato 
3,3.90.39.00 	 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

-1.200,00 
F.R. Grupo' 	O 	1 	00 

-3.900,00 
FR Grupo 	O 1 16 

-13.000,00 
F.R.Grupo: O 1 00 

-12.000,00 
F.R. Grupo. 	O 	1 	00 

-4.40000 
F R. Grupo. 	O 	1 00 

-1.600,00 
F.R. Grupo. 	O 	1 00 

202 	04 121.0009.2048.0000 	GESTÃO DAS ATIV,DA SEC.ADM PLAN .DESENV, ECON E T 	-24.700,00 

33.90.30.00 	 Material de Consumo 	 F.R Grupo: 	O 	1 17 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

206 	04,122.00012046-0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DOS RECURSOS HUMANOS 
	 -3.000,00 

3.1.90.94.00 	 Indenizações e Restituições Trabalhistas 
	

FR Grupo. 	O 	1 00 

1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

208 	04 122.0009.2048.0000 	GESTÃO DAS ATIV DA SEC.ADM., PLAN.,DESENV., ECON. E T 	-5.000,00 
33.90 14.00 	 Diárias - Civ 	 F.R, Grupo 	O 	1 00 
1 	 Recursos 00 Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 
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02 	15 01 SECRET. MUNIC DEADM. PLANEJ, DESENV ECON. E TURISMO 

209 	04,122 00092048 0000 	GESTÃO DAS ATIV DA SEC ADM.. PLAN DESENV, ECON, E T 	-15.00000 
3.3.90 30 00 	 Material de Consumo 	 F.R. Grupo: 	O 1 00 
1 	 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 	16 01 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

221 08.244 0004 2038 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL -4.000,00 
3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo 	O 1 00 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

238 08.244 0004 2040 0000 GESTÃO DO CRAS -8.100,00 
13.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo 	O 1 29 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

239 08 244 0004 2040 0000 GESTÃO DO CRAS -4.000,00 
4 4,90.52.00 Equipamentos e Material Permanente E R. Grupo' 	O 1 26 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Anulação ( -) 
	 -507.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA. 04 de agosto de 2017 

À 4~~Àe~ 
VANDERLEY BISVU DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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1 Recursos do Tesouro - Exorccio ('nO-Orne 

41111)1141(1 RECURSOS QUE NÃO SE ENOUADIt\M 

2.13 4Is.24.4,l)(1144 21(40.lI0IIo (iFS'I'ÃO 1)0( R AS -5.11414010 

5.390.30.00 Material ds ('ossunso F.R. Grupo lo li 121 

Recorre,- do 1 esouro - E serrício Corruto 

114)090 RLCIRSOS Q11 	NÃO SL LINQI;0041.00T 

Atina '111 -733.100.00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 01 de agosto de 2017 

VA.VDERLEY BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Eleide Pereira Coutinho 

Código Identificador:1313390B6E 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DECRETO N° 1174-2017 

R. DEPUTADO FERNANDO SALDANHA SIN 
15905342 0001-28 
Exercicio: 2017 
DECRETO N° 1174, DE 04 DE AGOSTO DE 2017- LEI N.258 

Abre no orçamento rigenlc' crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 
DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, uni crédito adicional suplementar na importância de R$507.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

SuFknincoação 	
507.01)11.00 

02 112 II: 0.-oBINETE DO PREFEITO 

19 0.1 122.0001) 7003M000 GESTÃO DAS Alio IDADES FIO (IARLNFTF DO PREFEITO 150,0110,00 

1 50.30,05) Outros Seev,ços de Tercrsro 	. Frusta Sorid)0e F.R 	 l 	II 	00 

Recursos do Tesouro. Exorçctn 

0)11(10 REI URSOS Q(F N 1tIl SE ENQUADRAM 

(» )14.I4.l0I1.l.E.2'I4)-) '001)) (JESTÂI) DAS ATIVIDADE-S DO CONTROLE LNTERNO 2.0011.041 

;Y 00 Outn,eSo,viçacdrTerurrrus-- l'orr,i.Iusidlo FR.. 	 lo 11 	l°° 

Retas-o-. do Tesuturs . 	envios, ( O,  rente 

011)111)0 	 REC1'RSOS QU E NÃO SE ENOI'ADRAIOI 

()2 1)5 o: SICOLTARIA MUNICIPAL DL IDUCAÇÀO 

Si 2.3)0 .4II)05.2010.00SI1 PRO1(;RAMA DL MANUTCNC&O DO TRANSPDRTt ISSC'OLAR S.50R011 

33 '411,59.01) 1 loIros Sorvko, de Turociros - Pessoa .lur.dice E R 	 Iu 11 	10 1 

Recursos do Tesouro - Exercicc) Corrente 

001)11(34) RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

34 23)0 0005,24)) .0043) CONTIUBLICAO SOCIAL- SALÂRJO EDUCACAI) 2) 00)1.00 

3390.31)00 MozrnaldeCunernno F. R.: 	 lu 	II 	lis 
Reeur-.ne do Tuseuro - E51,auiCIl, fl,njnt. 

044 11401 Troneferencio Solaris, Esluvo4,so 

42 12 	56 i.,IlI952'1I.'1lI)IU (31` STÃO DOS ATIVIDADESs 12k SECRETARIA DE EDCCACS.0 7000.00 

3-11,142, M) (x) Oiu,o,aI sI. Contam,.- F 11.. 	 lu 	1' 	101 

Roçuru,. 4o Tesouro- Exercite. Corronnt 

(511) (1(10 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

.0 12-3  )0.0005.24) 12.1~ GESTÃO DOSATIVLDADLS DÀSECRETARIA DL EDC(,A( ÃO 3341041.10) 

73 90,56 00 Outrem 	SCSVIOOr doTrrcoiren 	rosna F,stv, ES, 	 jO 	Ii 	joi 

Recursou do Tesouro- Esercicel Corrente 

000004' RLCI:RSOS Q(l'sAO SI- INQL'ADR.'s'.I  

44 12. 	 1̂112.11000 GESTÃO OAS.OTÇOII)AL)LS UOS SIOCRLTARIA Ole L9)IJCAÇÀO 46.01)11.61) 

10 33 '.39 (III OuO'ns Nor' co, de Tcreeiroc .-- Pessoa Itirjilire FR 	 l 	1' 	101 

Recursos do Tesouro- Escrr(ci- Corrente 

0(01 000 	 RECURSOS QU'E NÃO SE ENOUAI')RAM 

U2 ai o: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDCCAÇÂO 

4 I2,3ei.IIIOIS.2IIP.OIIOII ALIMLNTAÇO L NUT RI( Â() - LNSINO EUNDAOIIJNTAL Q1 100.00 

3 	'III 3(0)44 \Ia,er,n) ile Consenso ES 	 jO 	11 	1(111  

11.-ouros do Tesouro - Fxcrrici.  

(0)110)111 EEC! 003.05 QUE NÀO SE ENQUADRAM 

2 ii: 3.Fu.'RETARIA DE LSP RTE.JUVUNTUDF.CULTT.RA E LAZER 

Es )34I2.'5110.2013.000)4 GESTÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO ACULTL'RA ESPORTE E LAZEIS 3.50 0,04) 

5.39(1.5600 301015 Soiscoie de Terceites .- P0000.) Finjo Ff5 	 l 	JI 	100 

coo elo Teçonto - Esocici., 1. ajunte 

000 0,10 RI -CURSOS QL'F NÃO) SE E\.11AíIR0'.I 

03 01 O' SFCRFTARIÂ MUNIC DF FI)'SFN 1  AGROEFCI!AR1O E MEIO AMBIENTE 

(.6 I0.$4M0I4.29I4.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES OkIB)ENTAIS E DE t'ATSAÇ,ISMO 5.500.00 

Outro, Serviço, de Terceiros - Pessoa F,n, FR.: 	 jo 	II 	l 
Recursos do Tesouro - Eserciciu Comente 

11110 ($10 RECURSOS QIlfe NÃO SE ENQUADRAM 

6 70606.0014 1904.0)1101 INCFNTIOO A AGRICIILTL.'RS FAMILIAR 4.0015,110 

5.3.90,10.00 Muienul de Consumo F. R., 	 jo 	11 	10 
Recursos do Teso,,rs,- L nerriçio Corrente 

(NO )3)0 41LC'L'RSOS Q1 3O NÃO SE FNQUAUKAM 

(O (0. o: SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAFuTRUTURA 

05 IS .02.1101) 24115.1II101 5.)AN(TENCÃ() E IN'FSTISIENTO D( 15 SERVR.'OS 1131BANDS E TNTRAESTR(T 	 100(3.110 

www.di,xt-iomunicipai.com.br.*4issomasti1 
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3.300.16 (III Outros Serviços de Tor..oiros - l'e&soo Ftco F.R.: 	 lo Ii 100 
Recursos do Tesouro - Esercicio Corrente 	 - 

000 0110 RECURSOS QUF NÃO SF ENQUADRAM 
IÇE. 15.457.001 I.'0l5.0000 MANI'TFNCÀO F INVESISIENTO DOS SERVIÇOS ÇRAAN3S E INtRAESTRUT 2.000.00 

3.3.90.30.00 Outros Serviços de Tereeiro - Pessoa juridicu 	 . 	. F.R.: 	 lo II 	100 
Recursos do Tesouru - 1 ,screicio Correcto 

liS) 1001 ELCURSOSQUL NÃO St)ENQ('AUKAM 
02 12 Dl FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

IS I0.3111.000E202711000 GESTÃO DAS ACÕES DA SECRETARIA DE SAODE 5 OUSOU 
3.3.901.36.00 Outros Sersços de Terceitos - Pessoo Fkica FR.: 	 1f, 	1  1 	152 
1 Recurso, do Tesouro- Lxerciciss (orrOvro 
1)15) (H 10 RECURSOS QUE NÃO SL ENQUADRAM 

1)2 12 II) FUNDI) MUNICIPAL DE cALDO 
I.,1 I(1.3)l).flI)IIr'.2l135.110101 GESTA0DAS AÇÕES DA VICIILANCIA SANITÁRIA 5.516QI4I 

3.1QU.II.00 Vcncinoottosr'anIagcus Fixas -PosouoICivil F.R.: 	 lu II 	114 
Recursos jo Tesouro - Exercicis, Con0ntc 

0131100 Armar Mcnualtnunto.. 

162 I0.301.0006.2030.0000 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILANCIA SANITABJA 1.100,00 

0hrioç0uc Potn,noi, F.R_: 	10 II 	114 
R~-  1. Tesouro - Fxerriciu Currunle 

0131100 AccrarManualtncnw... 

02 15 (1: SECRET. MUNIC. DE ADM. PLANEi. DESENV. ECON. E TURISMO 

205 04.122M003.2(146.00I))1 GESTÃO DAS ATIVIDADES DOS RECURSOS HUMANOS 40.00)1.00 

3.I.90.I3.II0 l)lrrigoçCresPutasrttuiu F.R.: 	 lo II 100 
Recursos do Tesouro - Fuercicio Corrente 

000 000 RECURSOS QUE SÃO SE ENQUADRAM 

20 O4.l22.0009.2040.00l GESTÃO 12,58 AT)V.DA SEC.AOM.. PLAN,.DESENV.. ECON. ETURISMO 45000.00 

3.3.90.39.00 Outros Sersimos de Terceiro - Pessoa Jutidrca IR.: 	 I 	1 
Recorras do Tesouro - Uxeccicio Comede 

101(1 100 RECURSOS QUE NAO SE ENQUADRAM 

22 04 122M009.204M000 (3ESTÂO DAS ATIV.DA SECAnTE., PÇ.AN..00SENV.. ECON. E TURISMO 17.8110.00 

4,4310.52.00 Equipauncntosc Material Pcnnancnte F.R.: 	 1° 	1' 	1 Ou 

Recurso-, do Tesouro- Exercício Corrente 

10)1)160) RECURSOS QUE SÃO SE ENQUADRAM 

02 16 II) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTff-2CIA SOCIAL 

220 00.244.I0I04.2113$M(IIl1I (IESTÀI) DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL 1 	1501)11) 

3.33111.14.00 Diurios - Civil F R. o1 	:1  

Recursos do Tesouro - Enereicio Correuts 

(5)0 )031) RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

22.1 ))K.244.(R014.21)303010I1 GESTÃO DAS ATIVID,\DES D\ .SEC. DE ASS1ST. .SOCL\L 2.000(11 

3.3.Olt.36.0(t I)utr,lu Serviçou de Terceiros - Peaseo Ftosa E. 	 lo 	Ii 
Recursos do Tesouro- Fuerinciu (.err-nte 

000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

221 09.24431004.2030.0000 (;ESrÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ASSIST. SOCIAL 1) 	00.00 

3.3.90.59.00 Oulrou Ser, içou de Treerro,. - Pesoeo Juridicis . 1 R 

Recursos do Tesouro - Exercício Cc,nenle 

000000 RECURSOS QUE NÃO SE FNQUAORAM 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior seá coberto com recursos provenientes de: 

Anu)aç3u 

02 02 01 GABINETE DOPREFEITO 

27 114.124001)3.20040013') GESTÃO DAS ATIVIDADES DO CONTROLE INTERNO -2.0013.01) 

4.4.90.52.00 Equipuanenits o Mo:eniul Permanente F.R. Grupo: 	in li 100 

Recursos do Tesouro- Exuciciu Currcutc 

000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

02 OS 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FOUCAÇÃO 

52 12.365.0I.05.20170000 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO .?RP-  ESCOLA -lÕ.SOIAOI) 

3.3.90.30.00 Metcoi.uI de Consumo F.lC Gotpe: 	lu li 1 o 

Recursos do Tesouro- Exercicio Curreule 
101131300 RECURSOS QUE NÃ)) SE ENQUADRAM 

02 Os', 01 SE(RFTARIA DE. ESPI)RWJUOFSTIJDF. CLJI.TURA F I.A7FR 

59 13.012.00I&2013.0001) GESTÃO DAS ATIVIDADES DE. Apoio À CULTURA ESPORTE. F LAZER -3.500.00 

3.3310.9310 	 - Outros Serviços de reccetrcro - Possoo lueidicu F.R. Cirepsv 	lo 11 	100 

Recursos do Teussuso- Exercício Corrente 

0000110 RECURSOS QUE sÃO SE ENQUADRAM 

02 (17 III SECRETARIA MUN1C DE DESENV AGROPECUARIO E MEIO AMBIENTE 

70 IS.r,01r0014.1003.0001) AQUISICÃO MANUT DE'i'E1C(LOS EQUIPAM E MÁQUINAS ACIRIÇOLAS -11.500.00 

3.3.901.39.00 outros SotviçosdcTorocixou - Pmuo,,ojuridicn F.R.Grttpo: 	11)11 100 

Recursos do Tesouro - Exorcicio Corrmulc - 

000 00)) RECURSOS QUE NÀO SE ENQUADRAM 

02 1111 (II SECRETARIA MUNiCIPAL DE INFRAESTRUTURA 

00 15.452,001 	.20I1v00111) MANUTENC,SI). AMPLIAÇÃO E RECUPERACÃ.) IXI PATRIMÓNIO PÚIILICI) .1.)0)I(1)() 

4.4.90.5) 1)0 Obras, e ItruesloçUes F.R. Gnçro: 	1° 1' 100 
Recursos do Tesouro - Excrciciu Carrcntc 

(530 )0)) RECURSOS QUE NAO SE ENQUADRAM 
52 4.432101) t.2019.0C100 OUTRAS TRANSFERENCIAS Do ESTAJ)() .9.000.00 

3.3.90.30.00 Material ,IeConsuma F.R. OIUE).,: 	lu 11 I°° 

Recursos do Tesouro - Encriuciu Corrente 

502 000 Acertar Mmttol,rrente.. 

02 11 01 - FUNDO DE MANUT DESENV DA FDUC BÁSICA E (SE VAU FUNDEIO 

111 12.361.0005.2024.00IWI 5IANUTENC.tOt)OEUNOLB40'-SI.N1}AMENTAL -4.400.110 

0.33111. 441.111) MuteriolsleConuumo F.R. Grui.,:1° II 1 lo 
Recursos do Tesouro - Fcercicio (nitente 

000 000 RECURSOS QUE SAI) SE ENQUADRAM 

02 II 01 FUNDO DE MANUT DESENS' DA EDUC BÁSICA EDO VAL FUNDOU 
113 12.3n 1.0005.2024.00M MANUTLNCÂO DO EUNOLB 406. FUNDAMENTAL  

3.3.90.59.00 Orrlrrns Serr içes de Terceiros - Possue )sE.ulica lO 	(ircpr 	1() 	1 1  

w-wm,.diat-iomttnicipai.com.br/assomasu! 
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ISrcvros do Tesoum' E,ercico (nrrcnlc 
000 (11)0 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

IS 12.56l,0005.2024.000(1 MANUTENC3a3 DO PL1NDR 30's- FLJNDAMENIÀ). •33.00010 

4.4.90.37.00 F.4wrane,,to-.s 	aturo1  Pruro,ir F.R. (irupo, 	10 11 119  
Recurso.. do Te,ow11 - Esercico Corrente 

000 000 RECURSOS 01)1 NÃO SE ENQU ADPA0I 

7 12.3o5.0005.2022.0000 RLMUNLRAÇ.IlO IX) I'L\L)L3 30% )541'ANTIL- CRECHE -45.000,00 

3.1.00.13.00 Oi6a5 F O Grupe- 	1° 1 
Rucursøs do Tcsouru . Fnc,çíç,o Corrente 

000000 RF.CURSOSOUF NÃO SFENQUADRAM 

20 (2,365.0005.2025.0000 MANUTENÇÃO DOF1JNDF.1340' INFANTIL - CRECHE 212-00 

3.13141.II.0(l Virnento..e V~ agem Fica, . PenunuI (5 11 E Grupo: 	lo  j 
Rrrunia, do Tesoura - Exe,'ricio Corrente 

(01(1(10(1 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

2 2 ':1 FUND(JMUNICIPAI. DESAt'DE 
)9 III.34,I.1(IJ)I6,I000.011041 CONSTRUÇÃO. AMPUACÃO E MODE.RMZAÇÂO DAS UNIDADES DE SAUDE -16.000.00 

44.91)31,00 Obras e 1Jaç.cu EI).. Grupo: 	1° II 1112 
Rsuuruoa do Tuuauro - Ercsni.ia l'orrsuCo 

11110 4400 JlJ(('IJRSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

111.301,0006.102700(MI GESTÃO FIAS AI ÔF.S DA SF.(.RFTARI3. flF SAÜDF -5.000.110 

Outros Scrvs,os de Terceiros - Rasos Juridico F.R. C,tWo: 	1° II 102 
Recursos do Tesouro - Esercicio Corrente 

000000 RECURSOS QUE NÂO SE ENQUADRAM 
141 10.301 .000&2027M01M1 (3ESTÃO DAS AC4)ES DA SECRETARIA DE SAÜDE -6.60(1..00 

3.5.911.03.00 e Restitu~ F.R.Grupo: 	10 11 I' 
R-- k, Tcsouru - Estroina Corrente 

000000 RECURSOS QUE NÃO SE FNQUAF)RAM 

I0.301.0006.2036.000(I (ILSTÃO DAS &ÇÔuS DC VIGILÂNCIA I1(PIDL'M. Ii AMBIENTAL EM SAUDE -190.200.00 

3.3.90.30.0f1 Material de Consumo R. (3517110 

RecursOs do Tcnauio - txrcicc. Cnn enun 

00000(1 RECURSOS QLTF NÀO SE ENQUADRAM 

jl,S 10.51 1.000E.2027.0000 (.ESTÂ() DAS ACÔES DA SECRETARIA DE SAUDE -12 359.00 

3.3.90.30.00 Material de Consuns F.R. Grupo:  

Recunu,s do TemoS, - Excedeu, Cnrrenle 

5113 (0)1) Aecrlar Manualmente... 

II) 15 ul SECRET. MUN(C. 1)5 ADM, PLANEI. DESENV. ECON. E TIJR1SM( 4 

02 15 III SECRET. MUNIC. DE AD!..). PLANE). DESENV. ECON. E TURISMO 

IaS 00.121 ,0009.I009.0Il1J0 Irn.icnhiv., a Induotris e Comcrnin -120u.00 

.3,3.00 30.00 Motorial do Couuumm, FIE Grupo 	li 1 
Recursos do Tesouro - Eiçrrcicio Correnlr 

21(11.100 RIN'URSO)S QUE NÀOSF ENQUADRAM 

199 04.121,lxIOo.I0090000 Incontivoo IfldulOS050.'Otttntl,iu -3,90004 

;.3,90.30,0() SlIs,-i•I do F.R. Grupo 	[o 1' 116 

Recorro.. do Tesoura . E',ercicio Corrente 

((IX) 1)00 RECURSOS QUE NÃO SE L:NQUAI)RAAI 

111(1 114.12I.0(XN.I009.00I$I Incentivo ii lnsIurjj eCoinercio '43,050.41(1 

Oatnou Ssrvic'ox do Torneiras - Peouuii FI,iso F.R. ouço 	10 Ii 10(1 

Recursos do l'ouuon, - F.serciciu Cui'eenlr 

0410000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

93 04.121 .000'1.I009.000)J Incemico a Indas,ri.. e Comercio .12.090.00 

4.43(0.513)0 ON're. e In,moIaçs'eur ('.0. Grupo: 	10 II 100 
Roeonoss do T..-souns - Excrruiio C.ocernlc 

(1(0(00(1 RECURSOS Ql.'t ~SE ENQUADRAM 

)9 04.I21,00tl4.I0IO.OiIUO Fonienio ao Torrara e Arrcuacolo -4400.00 

3.3.90.30.00 MrrtrialdcConso,co F.R. Grupo: 	l' 11100 
Recursos do Tcs.,uro- Encrcicao Corrente 

1100 (100 RECURSOS QLF. NÀO SE ENQUADRAM 

199 04.121 .0009.1010.00)X' Frureniu ao Tom oco 	Aas,'.mso -1.600.00 

33.9039.00 Ouuo..Sçesd,Ten-1',v.oniunidio. F.R.Grupo: 	10 11 100 

Recursos da Tcliouro. EXxiu,. 01 Comirnlr 

(104)1100 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

202 II.4.121.000'&21I4I1.000ll (,ESTÃO DAS ATI V.G.A SEC.ADM.. PLAN..DESENV.. ECON. E TURISMO -24,700.0(4 

3.3.911.511.00 SIcterimmI do 1 occuilto F.R. Grupo: 	I°I 1117  
Recurso, do Teonuru - FsorsdOs Corrente 

000000 RFCIIR.SOS OlE NÃO SE FNOUADRANI 

206 04.122.0003i041,00011 (ASTÂO DAS ATIVIDADES DOS RECURSOS HUMANOS -3.000.00 

3)90,640) :sdcnoações e Resliuiç0es Trubailrialas IR. Grupo: 	10 11 100 

ROc:,rsos do '1 flomCu' Lsettici., Cocrenle 
4610(100 RE('IJRSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

290 04.122 'IO0'I.20411.0LA0 GESTÃO DAS Ã'PIV.DA SEC.ADM.. PLAN..DESENV, ECON. E TURISMO .5.00000 

3.3.90.14.00 ))itirias—Civil TE. Grupo: 	10 II 
ROronlos do Teou 	- I,serciciu Corrente 

(1009011 RECU}OSOSQUL NÃO SLLNQL'AI)RAImI 

112 IS 01 SECRET. MUNIC. DE AFIM. PLANE), DFSENV. ECO!) E TURISMO 

209 (4.)22(I(aIS.1114000041 OESTÂODAS A11V.DA SE(.ADM.. PLAN..DESENV EC()N.ETTRISMI3 -15.01)11,110 
3.3.90.30.00 SloterialdmiCoesumo 	 . í.R.Grupo: 	10 11  100 

Recursos do Tcuour., - Exmiccicio Currcnto 
001110)0 RECURSOS QUE NACI SE ENQ(.J.\DILAM 

1:2 II, III FUNDO MUNICIPAL DE .AS'OSTENCLA SOCIAL 
221 11I12.14.01004.2038,0000 OESTÃUDAS ATIVIDADES DASI1(C DEASSIST SOCIAL -4.000.00 

Mimterialde('onsotttu F.A. Grupo: 	10 It IDO 
Recuou,.. ds, Tenouru- E cercictiu Corrente 

000000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 
2311 ()$.244,tXlIa.L204u,00uIl GESTÃO Do CILAS -b.IIIO.IlIl 

(lutN, Serviç..,, do Torecirou - Poon,'o )urisliuu E.R. 	 II 	i 
Recorra,.. do Tesouro- F.,crciciu 1, urrentr 

0410 4)00 RF.C(IRSOSQI:F 'sÃO SE ENQUADRAM 
259 0R234.0004.7040.0004'l GESTÃO DO ('((AS .400000 

44.90.52,10 Lqnipsn..entoc e SIarri) POrfl,aflmillle FIO. C.rupss: 	lo II 126 
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Roour,.,s do Tesouro - Excrcí.io Croio 

   

  

001' (0)0 	 LCLIRSOS QUE NÃO SE ENQWIDRAM 

   

 

Anub,jio 1 - 

 

-507. 000.10) 

 

      

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua puhlicaç5o. 

JAPORA, 04 de agosto de 2017 

4NDERLE} BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erleide Pereira Coutinho 

Código Identificador: 19648132 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DECRETO N 1175 -2017 

R. DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S!N 
15905342 000I-28 
Exercicio: 2017 
DECRETO N° 1175, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 - LEI N.258 

Abre pio orçamento vigente crédito as(icional .sup/emnenwr e da outras pivvidências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na iniportáncia de R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Sup1mnIaçk I + 	 $000000 

01 (li 01 CANI3RA MUNICIPAL DE JAI'ORÃ 
01.031 u001.2001.04.WXI GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 40.000,00 

3J.91I.14.00 Diárias -C,iI I'.R. 	 jo 

Rectiniiix do I'e,oucu - Iixer.ick, C,rrcni 
lmOoiJii RE( URSOSQUE NÃO SE ENQUADRAM 
01.05I.0001 2001.0000 GESTÀO DAS ATIVIDADES DO IFOISLATIVO 15.000.00 

1.1.90.50.00 Matio! deCon,o,mo F.R.: 
Kcco,,odo T.00ro . Lo,ricioCo. -renIo 

0000015 NL,CURSO5Qt.i NÃOSL ONQUAL)I(AM 
0I.03I.000I.2001.0(Wl0 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 25.000.00 

'310.59.00 Outros Sor.i,odo Terceiros - Pe,soõjuridka F.R.: 

Re~os do Tosot,ro - E=eieio Cocrom 
00000') RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

II 01 (.sM.sn.MuNicipAi DEJAPOR.. 
01.03 I.OW11.200L0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO .EI3tSLA1IVO -00.000.00 

3.I.90.II.00 Venc,n,e,,cose Vao0igono Fi0o- P+,oaIt'il F.R. (iruç'o. 
Rounos do Tcs,uro- F.XC,VH.,U CorretO, 

000000 RECURSOS QUE NÂOSE ENQUADRA %1 
AriuNção 1 - R(lÁI0lI.(I(I 

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 22 de agosto de 2017 
Publicado por: 

Erleide Pereira Coutinho 
Código Identificador: 1 B9DBE 15 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N"41512017 

CONSIDERANDO que a servidora Josi Aparecida Avelino de Paula, efetiva no cargo de Enfermeira, atualmente está afastada exercendo Cargo cm 
Comissão de Coordenação em atenção básica: 

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público desta Municipalidade em atender os pacientes/usuários do SUS; 

CONSIDERANDO expressa previsão para contratação temporária cm vaga pura de servidor que temporariamente não está no exercício da função: 

RESOLVE o Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, tomar público a realização de contratação temporária com prazo de um aro. podendo 
ser renovado por igual período, para o preenchimento de uma vaga para o cargo de enfermeira exercida pela servidora efetiva Josi Aparecida 
Avelino de Paula, ora afastada no Cargo em Comissão de Coordenação em atenção básica. 
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